
  

  

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 

 

Fundamentação:  Art. 75, II da Lei nº 14.133/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no Aquisição, sob demanda, de gêneros alimentícios, 

gás de cozinha (GLP) e materiais correlatos ao preparo e consumo de alimentos, destinados à Câmara 

Municipal de Inconfidentes/MG., conforme descrição dos itens constantes no modelo de orçamento 

abaixo: 

Item Discriminação Und Qtde Marca / 
referência 

Vl. 
Unitário Vl. Total 

1. 

Açúcar refinado, branco, próprio 
para consumo, acondicionado em 
embalagem lacrada de 1 kg, com 
identificação do fabricante, data de 
fabricação e validade.   

Pacote 48 

 

  

2. 

Achocolatado em pó instantâneo, 
pronto para preparo de bebida, 
acondicionado em pote ou lata 
lacrada mínimo de 370 g, com 
identificação do fabricante, data de 
fabricação e validade. Produto em 
conformidade com normas de 

Pacote 10 

 

  

Solicitamos orçamento dos materiais e/ou serviços abaixo 

para a Câmara Municipal de Inconfidentes/MG Ano 2026 

Razão Social:  

 

CNPJ:  

 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade/UF 

Cep: 

Telefone: 

 

E-mail: 

 

Representante:  
 
 

EMPRESA 
ENQUADRADA (    ) MEI              (    ) ME         (    ) EPP                 (    ) OUTRAS ______________ 



  

  

higiene e boas práticas de fabricação. 
Sugestão Nescau ou Toddy. 

3. 

Adoçante dietético líquido 100ml 
tipo: não calórico com sucralose. 
Com identificação do fabricante, data 
de fabricação e validade. Sugestão: 
ZeroCal, Adocyl. 

Unidade 05 

 

  

4. 

Amido de milho refinado (500 
gramas), 100% puro, sem mistura, 
com identificação do fabricante, data 
de fabricação e validade  (Sugestão 
Maisena, Fugini) 

Pacote 03 

 

  

5. 

Atum sólido em lata, pronto para 
consumo, conservado em água ou 
óleo vegetal, acondicionado em lata 
lacrada de 170 g, com identificação 
do fabricante, data de fabricação e 
validade. Sugestão Coqueiro, Gomes 
da Costa. 

Lata 24 

 

  

6. 

Botijão de Gás (GLP) para recarga, 
conforme normas de segurança, 
próprio para uso doméstico e 
institucional, acondicionado e 
fornecido com certificação do 
fornecedor, data de recarga e selo de 
inspeção. Capacidade padrão: 13 kg. 
Fornecedor autorizado pela ANP 
 

Unidade 02 

 

  

7. 

Biscoito doce tipo rosquinha, em 
sabores variados (como coco, leite ou 
chocolate), pronto para consumo, 
crocante e uniforme, acondicionado 
em pacote lacrado com peso mínimo 
de 350 g, com identificação do 
fabricante, data de fabricação e 
validade. Produto elaborado 
conforme normas de higiene e boas 
práticas de fabricação. Sugestão 
Mabel, Marilan. 

Pacote 50 

 

  

8. 

Biscoito salgado, pronto para 
consumo, crocante, acondicionado 
em pacote lacrado com peso mínimo 
de 350 g, com identificação do 
fabricante, data de fabricação e 
validade. Sugestão Mabel, Marilan. 

Pacote 50 

 

  



  

  

9. 

Bolo simples, sem recheio, pronto 
para consumo, em sabores variados 
(ex.: chocolate, baunilha, laranja), 
com textura macia e uniforme, massa 
assada de maneira homogênea, 
acondicionado individualmente em 
embalagem protegida com 
identificação do fabricante, data de 
fabricação e validade. Peso 
aproximado: 300 g por unidade. 
Produto industrializado ou de 
panificação devidamente 
regularizada junto à vigilância 
sanitária municipal (Sugestão Panco, 
Pullman) 

Unidade 24 

 

  

10. 

Carne bovina moída de primeira 
qualidade (tipo patinho ou 
equivalente), fresca (não congelada), 
própria para consumo, com teor 
máximo de gordura de 10% , 
acondicionada em embalagem de 
1kg, com identificação do fornecedor, 
data de embalagem e validade. 
Produto com aparência uniforme, cor 
característica da carne fresca, sem 
resíduos indesejáveis. Produto 
inspecionado por serviço de inspeção 
oficial (SIF, SIE ou SIM) 

kg 20 

 

  

11. 

Café em pó extraforte, de primeira 
qualidade, torrado e moído com torra 
média homogênea, pronto para 
preparo de bebida, acondicionado 
em pacote lacrado de 500 g por 
processo automatizado, com 
identificação do fabricante, data de 
fabricação e validade. (Sugestão: 
Caboclo, Pilão, 3 Corações.) 

Pacote 36 

 

  

12. 

Café em grãos, 100% arábica (ou 
superior), próprio para preparo em 
máquina automática, com torra 
média ou média-escura, aroma 
intenso e sabor equilibrado. Produto 
embalado em pacote com válvula 
desgaseificadora, contendo 
identificação do fabricante, data de 
torra, prazo de validade e lote. 
Embalagem: pacote de 1kg  

kg 05 

 

  



  

  

13. 

Coco ralado adoçado e úmido 
(pacote com 50 gramas – Sugestão 
Sococo, DuCoco ou equivalente em 
qualidade.)  

Pacote 10 

 

  

14. 

Creme de Leite cremoso, 
homogêneo, com validade mínima de 
6(seis) meses a contar da data de 
entrega. Embalagem com mínim de 
200 gramas lacrada, com 
identificação do fabricante, data de 
fabricação e validade. Com teor 
mínimo de gordura de 15%, pronto 
para consumo. (Sugestão Nestle, 
Itambé.) 

Unidade 36 

 

  

15. 

Copo de água mineral – natural, sem 
gás, acondicionada em copos de 200 
ml, em caixa com 48 unidades, com 
identificação do fabricante e prazo de 
validade.  

Caixa 05 

 

  

16. 

Filtro de Papel nº 103 (c/ 30 und) 
descartável, para coar café (Sugestão 
Melita, Brigitta ou equivalente em 
qualidade.) 

Caixa 15 

 

  

17. 

Farinha de trigo especial - branca, 
peneirada, sem fermento, própria 
para panificação e confeitaria, 
acondicionada em embalagem 
lacrada de 1 kg, com identificação do 
fabricante, data de fabricação e 
validade. (Sugestão Renata, Dona 
Benta, Rosa Branca) 

Pacote 10 

 

  

18. 

Fermento em pó (250g), próprio para 
preparo de massas e bolos, 
acondicionado em embalagem 
lacrada de 250 g, com identificação 
do fabricante, data de fabricação e 
validade (Sugestão Royal, Dr. Oetker.) 

Unidade 05 

 

  

19. 

Leite condensado integral 
consistência cremosa e textura 
homogênea, acondicionado em lata 
ou embalagem cartonada lacrada, 
com identificação do fabricante, data 
de fabricação e validade. (Sugestão 
Nestle, Piracanjuba, Cemil) 

Lata 36 

 

  



  

  

20. 

Leite UHT integral (1 litro), 
pasteurizado e embalado em 
embalagem longa vida de 1 litro, 
pronto para consumo, com 
identificação do fabricante, data de 
fabricação e validade. 

Litro 48 

 

  

21. 
Milho Verde em conserva (lata 280g 
– Sugestão: Quero, Fugini ou 
equivalente em qualidade.) 

Lata 24 
 

  

22. 

Muçarela fatiada, com textura macia 
e sabor característico, pronta para 
consumo. com identificação do 
fabricante, data de fabricação e 
validade. Produto inspecionado (SIF, 
SIE ou SIM), teor mínimo de gordura 
conforme padrão legal 

Quilo 40 

 

  

23. 

Mistura para bolo (400 gramas), 
acondicionada em embalagem 
lacrada com identificação do 
fabricante, data de fabricação e 
validade. Sabores chocolate, cenoura, 
chocomousse). Referência: Dona 
Benta, Dr. Oetker, Fleischmann 

Pacote 30 

 

  

24. 

Margarina cremosa com sal 500 
gramas – 80% lipídios acondicionada 
em pote lacrado, com identificação 
do fabricante, data de fabricação e 
validade. (sugestão Qualy, Becel, 
Doriana 

Pote 12 

 

  

25. 

Maionese à base de óleo vegetal, 
pasteurizada, pronta para consumo, 
acondicionada em pote plástico ou 
vidro lacrado, com identificação do 
fabricante, data de fabricação e 
validade. (500 gramas - Sugestão 
Helmans, Heinz 

Unidade 20 

 

  

26. 

Ovos de granja frescos, 
acondicionados em embalagem 
própria (caixa com 12 unidades), com 
identificação do produtor, data de 
fabricação e validade. Classe A, 
tamanho médio ou grande, íntegros, 
sem rachaduras, inspecionados por 
órgão competente. 

Dúzia 20 

 

  



  

  

27. 

Óleo de cozinha vegetal (soja), 
próprio para consumo, 
acondicionado em embalagem 
plástica ou PET lacrada, com 
identificação do fabricante, data de 
fabricação e validade. Volume 
padrão: 900 ml a 1 litro por 
embalagem. Principais marcas de 
referência: Liza, Soya, Concórdia, 
Sabor do Chef ou equivalente em 
qualidade. 

Litro 10 

 

  

28. 

Pão francês, fresco, próprio para 
consumo, com casca crocante e 
miolo macio. Produzido no dia da 
entrega, peso médio aproximado de 
50 g por unidade, fabricado por 
estabelecimento regular perante a 
vigilância sanitária 

und 600 

 

  

29. 

Pão de queijo congelado, pronto 
para assar, acondicionado em 
embalagem lacrada com mínimo de 
400 g, com identificação do 
fabricante, data de fabricação e 
validade. Principais marcas de 
referência: Forno de Minas, Pif Paf, 
Frimesa ou equivalente em 
qualidade. 

Pacote 24 

 

  

30. 

Pão de forma tradicional 500 gramas 
fatiado, pronto para consumo, 
acondicionado em embalagem 
plástica lacrada de 500 g, com 
identificação do fabricante, data de 
fabricação e validade (sugestão: 
Pullman, Visconti, Panco.) 

Pacote 60 

 

  

31. 

Peito de frango magro, cozido e 
desfiado, pronto para consumo, 
acondicionado em embalagem 
lacrada de 400 a 500 g, com 
identificação do fabricante, data de 
fabricação e validade. Produto 
industrializado e congelado, 
inspecionado (SIF/SIE/SIM), mantido 
sob temperatura adequada até a 
entrega. Referência: Sadia, Perdigão, 
Seara ou equivalente em qualidade. 

pct 30 

 

  



  

  

32. 

Presunto cozido magro fatiado. Com 
identificação do fabricante, data de 
fabricação e validade. Produto 
inspecionado por órgão competente 
(SIF, SIE ou SIM), teor reduzido de 
gordura, próprio para consumo 
imediato. 

Quilo 40 

 

  

33. 

Requeijão cremoso tradicional 
acondicionado em pote plástico ou 
vidro lacrado de 200 g ou 250 g, com 
identificação do fabricante, data de 
fabricação e validade. Sugestão 
Nestle, Itambé, Crioulo. 

Unidade 24 

 

  

34. 

Refrigerante Pet (2 litros), Bebida 
gaseificada não alcoólica, embalagem 
PET 2 litros, com lacre original de 
fábrica. Sabor: cola (Sugestão Coca 
Cola) 

Unidade 64 

 

  

35. 

Refrigerante Pet Sabores (2 litros), 
Bebida gaseificada não alcoólica, 
embalagem PET 2 litros, com lacre 
original de fábrica. Sabores: guaraná, 
laranja (Sugestão Guaraná Antártica, 
Fanta.) 

Unidade 32 

 

  

36. 

Sal de cozinha refinado, iodado, 
próprio para consumo humano, 
acondicionado em embalagem 
plástica resistente e lacrada, com 
identificação do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 
Produto em conformidade com as 
normas sanitárias vigentes. Unidade 
de fornecimento: pacote de 1 kg. 

pct 04 

 

  

37. 

Salgadinhos diversos (mini), assados 
e/ou fritos, preparados conforme 
padrão de higiene e segurança 
alimentar, destinados ao consumo 
imediato, acondicionados em 
bandejas ou embalagens descartáveis 
apropriadas. Variedades típicas 
incluem coxinha, quibe, risoles, 
bolinha de queijo, entre outros. Obs: 
deverão ser entregues fritos e 
quentes em horários e datas 
previamente agendadas. Produzidos 
por estabelecimento regular junto à 

Cento 96 

 

  



  

  

vigilância sanitária, com manipulação 
conforme boas práticas de fabricação 

38. 

Sucos diversos, Suco integral ou 
néctar conforme legislação 
específica, em embalagem cartonada 
de 1 litro, sem adição de açúcar, sem 
conservantes, sem corantes, com 
data de fabricação e de validade e 
com rótulo. Sabores diversos (Valle, 
Maguary, Tial.) 

Unidade 80 

 

  

39. 

Tempero completo 500g: matéria 
prima de primeira qualidade e 
apresentar aspecto, cor, cheiro e 
sabor característico do produto de 
acordo com as normas vigentes. Sem 
aditivos e conservantes. Validade de 
no mínimo 06 meses a 01 ano, com 
dizeres de rotulagem, data de 
fabricação, pacotes com 500g. 

PT 03 

 

  

40. 

Torrada tradicional, produzida com 
pão de trigo, crocante, pronta para 
consumo, acondicionada em 
embalagem plástica lacrada de 150 g 
(ou 200 g), com identificação do 
fabricante, data de fabricação e 
validade (Bauducco, Wickbold, 
Panco) 

Pacote 24 

 

  

 VALOR TOTAL  

 
O julgamento será realizado pelo menor preço dentre as propostas ofertadas do VALOR UNITÁRIO. 

Declaro que os preços apresentados incluem todos os custos diretos e indiretos, tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à 
perfeita execução do objeto. 

Declaro, ainda, que estou ciente de que o presente orçamento não gera obrigação de contratação 
por parte da Administração Pública, destinando-se exclusivamente à instrução de processo 
administrativo. 

COTADO POR: 

Nome: _____________________________              Assinatura: _____________________________ 

Data:   ________/ __________/2026          Validade da proposta: 60 dias 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA PROPOSTA:  
Rua Engenheiro Álvares Maciel, nº 70 – Centro, Inconfidentes/MG  
ou através do e-mail: compras@camarainconfidentes.mg.gov.br  



  

  

 
ANEXO II - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 

PROCESO LICITATÓRIO Nº 008/2026 

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 008/2026 

Fundamentação:  Lei nº 14.133/2021 

 

A Empresa ________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr.(a) ________________, portador(a) do CPF nº ________________, sob as 

penas da Lei e para os fins dispostos no Termo de referência: 

 

DECLARA, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos; 

DECLARA, para fins do disposto no art. 116 da Lei Federal n.º 14.133/21, que durante a execução do 

contrato, cumprirá a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas. 

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo 

Estadual exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em qualquer 

função, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021; 

DECLARA que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 

contratar com o contratante. 

 

____________________ , ____ de ______________ de 2026. 

 

 

 

 

________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 

 



  

  

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE INCONFIDENTES E A 

EMPRESA XXXXXX, PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS 

AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

INCONFIDENTES/MG. 

 

PROCESO LICITATÓRIO Nº 008/2026 

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 008/2026 

Fundamentação:  art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INCONFIDENTES/MG, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob nº 02.334.389/0001-37, com sede na Rua Engenheiro Álvares Maciel nº 70, 

Centro, Inconfidentes/MG, CEP 37.576.000, a seguir denominada “CONTRATANTE”, neste ato 

representada por seu Presidente WANDERLEY TAVARES DE MIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF 

sob nº XXX.XXX.XXX-XX e RG MG-XX.XXX.XXX SSP/MG do outro lado a empresa XXXXXXXX, CNPJ nº 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX  com endereço à  Rua XXXXXXXXX, nº XXXXXX, Bairro XXXX, XXXXXXXXXX/XX, 

CEP XX.XXX-XXX, a seguir denominada “CONTRATADA”, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXX, 

portador do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, resolvem firmar o presente contrato como especificado no seu 

objeto, em conformidade com o Processo Administrativo nº 008/2026, Dispensa de Licitação nº 

008/2026, mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, 

sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 

normas aplicáveis. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Constitui objeto do presente CONTRATO a “Contratação de empresa especializada no Aquisição, sob 

demanda, de gêneros alimentícios, gás de cozinha (GLP) e materiais correlatos ao preparo e consumo 



  

  

de alimentos, destinados à Câmara Municipal de Inconfidentes/MG.”, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

Item Discriminação Und Qtde Marca / 
referência 

Vl. 
Unitário Vl. Total 

1.  

Açúcar refinado, branco, próprio 
para consumo, acondicionado em 
embalagem lacrada de 1 kg, com 
identificação do fabricante, data de 
fabricação e validade.   

Pacote 48 

 

  

2. 

Achocolatado em pó instantâneo, 
pronto para preparo de bebida, 
acondicionado em pote ou lata 
lacrada mínimo de 370 g, com 
identificação do fabricante, data de 
fabricação e validade. Produto em 
conformidade com normas de 
higiene e boas práticas de fabricação. 
Sugestão Nescau ou Toddy. 

Pacote 10 

 

  

3. 

Adoçante dietético líquido 100ml 
tipo: não calórico com sucralose. 
Com identificação do fabricante, data 
de fabricação e validade. Sugestão: 
ZeroCal, Adocyl. 

Unidade 05 

 

  

4. 

Amido de milho refinado (500 
gramas), 100% puro, sem mistura, 
com identificação do fabricante, data 
de fabricação e validade  (Sugestão 
Maisena, Fugini) 

Pacote 03 

 

  

5. 

Atum sólido em lata, pronto para 
consumo, conservado em água ou 
óleo vegetal, acondicionado em lata 
lacrada de 170 g, com identificação 
do fabricante, data de fabricação e 
validade. Sugestão Coqueiro, Gomes 
da Costa. 

Lata 24 

 

  

6. 

Botijão de Gás (GLP) para recarga, 
conforme normas de segurança, 
próprio para uso doméstico e 
institucional, acondicionado e 
fornecido com certificação do 
fornecedor, data de recarga e selo de 
inspeção. Capacidade padrão: 13 kg. 
Fornecedor autorizado pela ANP 
 

Unidade 02 

 

  



  

  

7. 

Biscoito doce tipo rosquinha, em 
sabores variados (como coco, leite ou 
chocolate), pronto para consumo, 
crocante e uniforme, acondicionado 
em pacote lacrado com peso mínimo 
de 350 g, com identificação do 
fabricante, data de fabricação e 
validade. Produto elaborado 
conforme normas de higiene e boas 
práticas de fabricação. Sugestão 
Mabel, Marilan. 

Pacote 50 

 

  

8. 

Biscoito salgado, pronto para 
consumo, crocante, acondicionado 
em pacote lacrado com peso mínimo 
de 350 g, com identificação do 
fabricante, data de fabricação e 
validade. Sugestão Mabel, Marilan. 

Pacote 50 

 

  

9. 

Bolo simples, sem recheio, pronto 
para consumo, em sabores variados 
(ex.: chocolate, baunilha, laranja), 
com textura macia e uniforme, massa 
assada de maneira homogênea, 
acondicionado individualmente em 
embalagem protegida com 
identificação do fabricante, data de 
fabricação e validade. Peso 
aproximado: 300 g por unidade. 
Produto industrializado ou de 
panificação devidamente 
regularizada junto à vigilância 
sanitária municipal (Sugestão Panco, 
Pullman) 

Unidade 24 

 

  

10. 

Carne bovina moída de primeira 
qualidade (tipo patinho ou 
equivalente), fresca (não congelada), 
própria para consumo, com teor 
máximo de gordura de 10% , 
acondicionada em embalagem de 
1kg, com identificação do fornecedor, 
data de embalagem e validade. 
Produto com aparência uniforme, cor 
característica da carne fresca, sem 
resíduos indesejáveis. Produto 
inspecionado por serviço de inspeção 
oficial (SIF, SIE ou SIM) 

kg 20 

 

  

11. Café em pó extraforte, de primeira 
qualidade, torrado e moído com torra 

Pacote 36    



  

  

média homogênea, pronto para 
preparo de bebida, acondicionado 
em pacote lacrado de 500 g por 
processo automatizado, com 
identificação do fabricante, data de 
fabricação e validade. (Sugestão: 
Caboclo, Pilão, 3 Corações.) 

12. 

Café em grãos, 100% arábica (ou 
superior), próprio para preparo em 
máquina automática, com torra 
média ou média-escura, aroma 
intenso e sabor equilibrado. Produto 
embalado em pacote com válvula 
desgaseificadora, contendo 
identificação do fabricante, data de 
torra, prazo de validade e lote. 
Embalagem: pacote de 1kg  

kg 05 

 

  

13. 

Coco ralado adoçado e úmido 
(pacote com 50 gramas – Sugestão 
Sococo, DuCoco ou equivalente em 
qualidade.)  

Pacote 10 

 

  

14. 

Creme de Leite cremoso, 
homogêneo, com validade mínima de 
6(seis) meses a contar da data de 
entrega. Embalagem com mínim de 
200 gramas lacrada, com 
identificação do fabricante, data de 
fabricação e validade. Com teor 
mínimo de gordura de 15%, pronto 
para consumo. (Sugestão Nestle, 
Itambé.) 

Unidade 36 

 

  

15. 

Copo de água mineral – natural, sem 
gás, acondicionada em copos de 200 
ml, em caixa com 48 unidades, com 
identificação do fabricante e prazo de 
validade.  

Caixa 05 

 

  

16. 

Filtro de Papel nº 103 (c/ 30 und) 
descartável, para coar café (Sugestão 
Melita, Brigitta ou equivalente em 
qualidade.) 

Caixa 15 

 

  

17. 

Farinha de trigo especial - branca, 
peneirada, sem fermento, própria 
para panificação e confeitaria, 
acondicionada em embalagem 
lacrada de 1 kg, com identificação do 

Pacote 10 

 

  



  

  

fabricante, data de fabricação e 
validade. (Sugestão Renata, Dona 
Benta, Rosa Branca) 

18. 

Fermento em pó (250g), próprio para 
preparo de massas e bolos, 
acondicionado em embalagem 
lacrada de 250 g, com identificação 
do fabricante, data de fabricação e 
validade (Sugestão Royal, Dr. Oetker.) 

Unidade 05 

 

  

19. 

Leite condensado integral 
consistência cremosa e textura 
homogênea, acondicionado em lata 
ou embalagem cartonada lacrada, 
com identificação do fabricante, data 
de fabricação e validade. (Sugestão 
Nestle, Piracanjuba, Cemil) 

Lata 36 

 

  

20. 

Leite UHT integral (1 litro), 
pasteurizado e embalado em 
embalagem longa vida de 1 litro, 
pronto para consumo, com 
identificação do fabricante, data de 
fabricação e validade. 

Litro 48 

 

  

21. 
Milho Verde em conserva (lata 280g 
– Sugestão: Quero, Fugini ou 
equivalente em qualidade.) 

Lata 24 
 

  

22. 

Muçarela fatiada, com textura macia 
e sabor característico, pronta para 
consumo. com identificação do 
fabricante, data de fabricação e 
validade. Produto inspecionado (SIF, 
SIE ou SIM), teor mínimo de gordura 
conforme padrão legal 

Quilo 40 

 

  

23. 

Mistura para bolo (400 gramas), 
acondicionada em embalagem 
lacrada com identificação do 
fabricante, data de fabricação e 
validade. Sabores chocolate, cenoura, 
chocomousse). Referência: Dona 
Benta, Dr. Oetker, Fleischmann 

Pacote 30 

 

  

24. 

Margarina cremosa com sal 500 
gramas – 80% lipídios acondicionada 
em pote lacrado, com identificação 
do fabricante, data de fabricação e 
validade. (sugestão Qualy, Becel, 

Pote 12 

 

  



  

  

Doriana 

25. 

Maionese à base de óleo vegetal, 
pasteurizada, pronta para consumo, 
acondicionada em pote plástico ou 
vidro lacrado, com identificação do 
fabricante, data de fabricação e 
validade. (500 gramas - Sugestão 
Helmans, Heinz 

Unidade 20 

 

  

26. 

Ovos de granja frescos, 
acondicionados em embalagem 
própria (caixa com 12 unidades), com 
identificação do produtor, data de 
fabricação e validade. Classe A, 
tamanho médio ou grande, íntegros, 
sem rachaduras, inspecionados por 
órgão competente. 

Dúzia 20 

 

  

27. 

Óleo de cozinha vegetal (soja), 
próprio para consumo, 
acondicionado em embalagem 
plástica ou PET lacrada, com 
identificação do fabricante, data de 
fabricação e validade. Volume 
padrão: 900 ml a 1 litro por 
embalagem. Principais marcas de 
referência: Liza, Soya, Concórdia, 
Sabor do Chef ou equivalente em 
qualidade. 

Litro 10 

 

  

28. 

Pão francês, fresco, próprio para 
consumo, com casca crocante e 
miolo macio. Produzido no dia da 
entrega, peso médio aproximado de 
50 g por unidade, fabricado por 
estabelecimento regular perante a 
vigilância sanitária 

und 600 

 

  

29. 

Pão de queijo congelado, pronto 
para assar, acondicionado em 
embalagem lacrada com mínimo de 
400 g, com identificação do 
fabricante, data de fabricação e 
validade. Principais marcas de 
referência: Forno de Minas, Pif Paf, 
Frimesa ou equivalente em 

Pacote 24 

 

  



  

  

qualidade. 

30. 

Pão de forma tradicional 500 gramas 
fatiado, pronto para consumo, 
acondicionado em embalagem 
plástica lacrada de 500 g, com 
identificação do fabricante, data de 
fabricação e validade (sugestão: 
Pullman, Visconti, Panco.) 

Pacote 60 

 

  

31. 

Peito de frango magro, cozido e 
desfiado, pronto para consumo, 
acondicionado em embalagem 
lacrada de 400 a 500 g, com 
identificação do fabricante, data de 
fabricação e validade. Produto 
industrializado e congelado, 
inspecionado (SIF/SIE/SIM), mantido 
sob temperatura adequada até a 
entrega. Referência: Sadia, Perdigão, 
Seara ou equivalente em qualidade. 

pct 30 

 

  

32. 

Presunto cozido magro fatiado. Com 
identificação do fabricante, data de 
fabricação e validade. Produto 
inspecionado por órgão competente 
(SIF, SIE ou SIM), teor reduzido de 
gordura, próprio para consumo 
imediato. 

Quilo 40 

 

  

33. 

Requeijão cremoso tradicional 
acondicionado em pote plástico ou 
vidro lacrado de 200 g ou 250 g, com 
identificação do fabricante, data de 
fabricação e validade. Sugestão 
Nestle, Itambé, Crioulo. 

Unidade 24 

 

  

34. 

Refrigerante Pet (2 litros), Bebida 
gaseificada não alcoólica, embalagem 
PET 2 litros, com lacre original de 
fábrica. Sabor: cola (Sugestão Coca 
Cola) 

Unidade 64 

 

  

35. 

Refrigerante Pet Sabores (2 litros), 
Bebida gaseificada não alcoólica, 
embalagem PET 2 litros, com lacre 
original de fábrica. Sabores: guaraná, 
laranja (Sugestão Guaraná Antártica, 
Fanta.) 

Unidade 32 

 

  

36. Sal de cozinha refinado, iodado, pct 04    



  

  

próprio para consumo humano, 
acondicionado em embalagem 
plástica resistente e lacrada, com 
identificação do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 
Produto em conformidade com as 
normas sanitárias vigentes. Unidade 
de fornecimento: pacote de 1 kg. 

37. 

Salgadinhos diversos (mini), assados 
e/ou fritos, preparados conforme 
padrão de higiene e segurança 
alimentar, destinados ao consumo 
imediato, acondicionados em 
bandejas ou embalagens descartáveis 
apropriadas. Variedades típicas 
incluem coxinha, quibe, risoles, 
bolinha de queijo, entre outros. Obs: 
deverão ser entregues fritos e 
quentes em horários e datas 
previamente agendadas. Produzidos 
por estabelecimento regular junto à 
vigilância sanitária, com manipulação 
conforme boas práticas de fabricação 

Cento 96 

 

  

38. 

Sucos diversos, Suco integral ou 
néctar conforme legislação 
específica, em embalagem cartonada 
de 1 litro, sem adição de açúcar, sem 
conservantes, sem corantes, com 
data de fabricação e de validade e 
com rótulo. Sabores diversos (Valle, 
Maguary, Tial.) 

Unidade 80 

 

  

39. 

Tempero completo 500g: matéria 
prima de primeira qualidade e 
apresentar aspecto, cor, cheiro e 
sabor característico do produto de 
acordo com as normas vigentes. Sem 
aditivos e conservantes. Validade de 
no mínimo 06 meses a 01 ano, com 
dizeres de rotulagem, data de 
fabricação, pacotes com 500g. 

PT 03 

 

  

40. 

Torrada tradicional, produzida com 
pão de trigo, crocante, pronta para 
consumo, acondicionada em 
embalagem plástica lacrada de 150 g 
(ou 200 g), com identificação do 
fabricante, data de fabricação e 
validade (Bauducco, Wickbold, 

Pacote 24 

 

  



  

  

Panco) 

 VALOR TOTAL  

 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO 

2.1. O objeto do presente contrato deverá ser executado em sua totalidade, de acordo com o 

escopo de serviços previstos na Cláusula Primeira, sob pena de rescisão e aplicação das penalidades 

contratuais. 

2.2. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a ordem de fornecimento, incluídos todos os 

gastos ou despesas com tributos, fretes, transporte de ferramentas e profissionais, ônus 

previdenciários e trabalhistas, seguros e demais encargos necessários. 

2.3. O contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação pela 

CONTRATADA, sem autorização por escrito do CONTRATANTE, sob pena de aplicação de sanção, 

inclusive rescisão. 

2.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique alteração 

dos preços unitários, observados os limites do art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

2.5. A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento da CONTRATADA não 

importará em alteração contratual ou novação, podendo o CONTRATANTE exercer seus direitos a 

qualquer tempo. 

2.6. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer indenização ou reparação por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa da mesma, de seus empregados e/ou representantes. 

2.7. Não serão aceitos serviços em desconformidade com as especificações contidas no 

instrumento convocatório. 

2.8. Toda responsabilidade decorrente de imprudência, negligência ou má-execução na entrega 

dos serviços, inclusive perante terceiros, será imputada à CONTRATADA, que deverá arcar com a 

reparação integral dos danos causados. 



  

  

2.9. Operações de reorganização empresarial, como fusão, cisão ou incorporação, deverão ser 

comunicadas à Administração e, caso frustrem as regras da licitação, poderão ensejar a rescisão do 

contrato. 

2.10. O fornecimento do combustível será realizado conforme ordem de abastecimento emitida 

pelo CONTRATANTE, registrado em bomba medidora ou equipamento adequado, com emissão de 

comprovante de abastecimento assinado pelo motorista ou responsável designado pelo 

CONTRATANTE. 

2.11. O combustível fornecido deverá atender rigorosamente às especificações da Agência Nacional 

do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), sendo considerado inadequado qualquer produto 

que apresente contaminação, variação de densidade, cor, odor ou outro parâmetro fora das normas 

técnicas vigentes. A CONTRATADA se obriga a substituir, sem ônus para o CONTRATANTE, qualquer 

volume não conforme, devendo providenciar a substituição em até 24 (vinte e quatro) horas após 

notificação do fiscal do contrato. 

2.12. O fornecimento será realizado conforme ordem de abastecimento emitida pelo 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 horas, nos locais indicados e diretamente nos veículos 

oficiais da Câmara Municipal de Inconfidentes/MG. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O preço do fornecimento do combustível será de R$ XX,XX (valor por litro) para gasolina 

comum, totalizando R$ XXX.XXX,XX (valor total) para a quantidade estimada de 600 litros. 

3.1.1. O valor devido pela Câmara pelo fornecimento será pago mediante Ordem de 

Fornecimento, apresentação de nota fiscal e liquidação da despesa em um pagamento único, 

mediante apresentação dos comprovantes de regularidades perante o INSS e FGTS, podendo essas 

regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela CONTRATANTE; 

3.1.2. Em caso de irregularidade (s) no item do objeto entregue e/ou na documentação fiscal, o 

prazo de pagamento será contado a partir da correspondente regularização. 

3.2. O valor do CONTRATO compreende os custos diretos e indiretos decorrentes do 

fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, eventuais custos com transporte, frete e 

outras despesas correlatas necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de elaboração do 

orçamento estimado. 



  

  

3.4. Transcorrido o prazo de um ano, será reajustado a contratação aplicando-se o IPCA - Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IBGE pelo período acumulado. 

3.5. Eventuais alterações de preços em virtude de oscilações extraordinárias de mercado deverão 

ser objeto de justificativa formal, análise do CONTRATANTE e eventual termo aditivo, preservando-se 

os princípios da economicidade e interesse público. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. O pagamento será feito diretamente pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias, por 

meio de ordem bancária para crédito em conta corrente da CONTRATADA, acompanhado dos 

documentos de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista e da apresentação e atesto da Nota 

Fiscal ou documento de cobrança equivalente, na forma prevista nos itens seguintes. 

4.1.1. A regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA será comprovada mediante a 

apresentação das seguintes certidões, em especial a comprovação da manutenção da regularidade 

com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF e Cadastro Nacional de Condenações Civis, referente ao registro 

de ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de 

Justiça; 

a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União (CND); 

b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; 

c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

4.1.2. Caso não seja(m) apresentado(s) quaisquer dos documentos de regularidade ou os 

documentos encaminhados contenham pendências, a CONTRATADA terá 10 (dez) dias para sanar a 

ausência identificada, prazo em que o pagamento correspondente ao mês em referência ficará 

suspenso. 

4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 



  

  

4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver. 

4.4. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira será calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
Onde: 

SIGLA SIGNIFICADO/ DESCRIÇÃO 

EM Encargos Moratórios 

N 
Número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP Valor da parcela a se paga. 

TX INPC 

 
I 

Índice de atualização financeira, assim 
apurado: 

( 𝑻𝑿 ) 

I =  𝟏𝟎𝟎  
𝟑𝟔𝟓 

 

4.5.1. A atualização financeira prevista nesta cláusula será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês 

seguinte ao da ocorrência. 

4.6. As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas dentro do prazo de validade do contrato, sob 

risco de não pagamento. 

4.7. As Notas Fiscais/Faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu 

vencimento passará a contar da entrega das Notas Fiscais/Faturas válidas. 

4.8. As despesas decorrentes da presente licitação serão custeadas pela dotação orçamentária: 



  

  

01031 0002 4001 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CORPO LEGISLATIVO 

3.3.90.30 Material de Consumo 

Ficha 006 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.1. A execução do presente CONTRATO deverá ser fiscalizada pela CONTRATANTE, sem que essa 

competência exclua ou reduza a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado. 

5.2. A CONTRATANTE designa a servidora XXXX, como responsável pela fiscalização do CONTRATO. 

5.3. O fiscal deverá ter pleno conhecimento do CONTRATO e das demais condições constantes do 

aviso de contratação direta e seus anexos, tendo, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços prestados, de acordo com as 

especificações previstas no Termo de Referência; 

b) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária para execução dos serviços na forma e nos 

prazos definidos no CONTRATO; 

c) Reunir-se com o preposto da CONTRATADA, visando a estabelecer as estratégias da execução 

do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do CONTRATO; 

d) Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, na 

forma prevista neste CONTRATO; 

e) Comunicar ao gestor do CONTRATO a necessidade de alterações do quantitativo do objeto 

ou modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente. 

f) Recusar serviço prestado de forma irregular, não aceitando execução diversa daquela que se 

encontra especificada no Termo de Referência e demais anexos, salvo quando for prestado com 

qualidade superior e devidamente aceito pela autoridade competente; 

g) Solicitar à CONTRATADA justificativa para eventuais serviços não realizados ou realizados 

inadequadamente, podendo assinalar prazo para correções de eventuais falhas verificadas, 

conforme avaliação da execução dos serviços; 

h) Atestar as Notas Fiscais/Faturas mensais apresentadas pela CONTRATADA, encaminhando- as 

ao gestor do CONTRATO para pagamento; 

i) Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhar o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 



  

  

j) Comunicar ao gestor do CONTRATO, em tempo hábil, a iminência do término do CONTRATO 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

k) Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO as faltas cometidas pela CONTRATADA que 

sejam passíveis de aplicação de penalidade. 

 

5.4. A CONTRATANTE designa a servidora Lucinéia Daló, como servidora responsável pela gestão 

do CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuições: 

a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do CONTRATO; 

c) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à 

CONTRATADA; 

d) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à CONTRATADA; 

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais dos contratos; 

f) Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, e atestadas 

pelo fiscal do CONTRATO, mediante a observância das exigências contratuais e legais; 

g) Apurar o percentual de desconto ou glosas da fatura correspondente, em virtude de serviços 

total ou parcialmente não executados no período de faturamento considerado, por motivos 

imputáveis à CONTRATADA; 

h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados. 

5.5. A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de conveniência ou interesse 

público, será realizada mediante simples apostilamento ao presente CONTRATO, devendo o 

substituto assinar novo termo de ciência. 

  

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, passível de prorrogação na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2. Considerando que se trata de serviço contínuo e essencial para o funcionamento 

administrativo da Câmara Municipal, a Administração poderá avaliar a necessidade de prorrogação 



  

  

do contrato, visando garantir a continuidade do serviço e o atendimento pleno às demandas 

institucionais, sempre em conformidade com a legislação vigente e observando os posicionamentos 

e orientações dos tribunais de fiscalização. 

6.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

6.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

8. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA OS CASOS DE INADIMPLEMENTO 

8.1. Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de 

advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de 

Inconfidentes e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

de acordo com o artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo da responsabilização civil e 

penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

8.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do descumprimento 

contratual: 

I - 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço até o 15º 

trigésimo) dia, sobre o valor do contrato; 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso na prestação dos 

serviços superior a 15 (quinze) dias, com a consequente rescisão contratual;  

III - 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, 

injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão.  

8.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por meio 

de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua 

aplicação.  

8.4. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de 

responsabilidade da CONTRATADA, a Administração poderá reter parcelas de pagamentos 

contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como executar garantia prestada ou 

interpor medida judicial cabível. 

8.5. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 

descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa.  



  

  

8.6. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que 

o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, 

perdas ou prejuízos causados à Administração por atos comissivos ou omissivos de sua 

responsabilidade. 

 

9. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1.1. Indicar neste ato a qual(is) servidor(res) cabe(m) acompanhar a execução contratual em sua 

latitude quantitativa e qualitativa e receber o objeto contratual. 

9.1.2. Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente identificado, ao local da 

entrega dos produtos ou da execução dos serviços, no horário estipulado para a entrega ou execução 

dos mesmos. 

9.1.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na 

entrega do objeto. 

9.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

da CONTRATADA. 

9.1.5. Rejeitar os serviços ou bens que não forem prestados ou fornecidos de forma satisfatória ou 

em desconformidade com as exigências contidas no edital. 

9.1.6. Requisitar indenização pelos serviços que não puderem ser refeitos ou pelos bens que não 

puderem ser substituídos. 

 

9.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.2.1. Executar o objeto de acordo com as condições fixadas na cláusula primeira, obedecendo 

rigorosamente o prazo ajustado neste contrato, sob pena de rescisão contratual e consequente 

ressarcimento por perdas e danos. 

9.2.2. Observar, rigorosamente, o melhor padrão de qualidade e confiabilidade dos serviços 

executados ou bens fornecidos. 

9.2.3. Responsabilizar-se pelos serviços que não puderem ser refeitos ou pelos bens que não 

puderem ser substituídos, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE. 

9.2.4. Substituir ou refazer, de imediato, as suas expensas, o serviço ou bem fornecido que não se 

adequar as especificações constantes deste contrato. 

9.2.5. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CÂMARA quanto à 

prestação dos serviços contratados ou relacionados aos bens fornecidos. 



  

  

9.2.6. Responsabilizar-se penal e civilmente por prejuízo ou dano causado no ato da prestação dos 

serviços ou fornecimento ao CONTRATANTE, aos seus funcionários ou a terceiros. 

9.2.7. Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, durante a prestação dos serviços ou fornecimento de bens, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou ao acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

9.2.8. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do serviço 

prestado ou bens fornecidos, tais como salários, seguros de acidente, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações, vales refeição, vale transporte e outros que porventura venham a ser 

criados e exigidos pelo Governo. 

9.2.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes a execução da contratação. 

9.2.10. Assumir todos os encargos da demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados ao serviço 

executado ou bens fornecidos 

9.2.11. Manter durante toda vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 

a CONTRATANTE, imediatamente, qualquer fato superveniente que possa comprometer a 

manutenção do contrato. 

9.2.12. Emitir Nota Fiscal exatamente de acordo com a ordem de pagamento. 

 

10. CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO. 

10.2. Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento). 

10.3. As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas mediante celebração de 

prévio termo aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês, conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4. Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 



  

  

11. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Aplica-se a este contrato as regras contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Termo de Referência da Câmara Municipal de Inconfidentes – MG e demais disposições legais do 

gênero. 

11.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e nas normas e princípios gerais 

dos contratos. 

11.3. Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, o presente instrumento contratual será 

publicado no Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP) em até 10 (dez) dias úteis contados da 

data de sua assinatura. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro da comarca de Ouro Fino, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes do presente contrato, valendo esta cláusula como renúncia 

expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma. 

Inconfidentes, XX de xxxxxx de 2026. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE INCONFIDENTES 

Presidente: Wanderley Tavares de Mira 

CNPJ: 02.334.389/0001-37 

 

FORNECEDOR 

CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

NOME          NOME 

CPF:         CPF:  


